
ESTADO DE SERGIPE
FLT:{DO MUNICIPAL DE, ASSITÊItiCI^ SOCI.\T, E IX) TRABALHO

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORTA CONTÁBIL, QUE
ENTR-E SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O FTJNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊ,NCIA SOCIAL E DO
TR,{BALHO DE RIACHUELO, E

DO OUTRO LADO, A EMPRESA
AT CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento paúicular de Contrato, reuniÍÍrm-se de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIÁCHT]ELO, ATTAVéS dO FUNDO MUI§ICIPAL DE
A§S§TÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHo, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o n' 14.682.569/0001-99, sediado à Praça São João, n'60, Centro,
Riachuelo/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por
sua Secreúria, Excelentíssima Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura, RG no

lxxxxx6 SSP/SE, CPF n" 005.xxx.xxx-89, c do outro lado, a cmprcsa AT
CONSULTORIA LTDA, imcrita no CNPJ n" 07 .795.793100O1-21, sediada à Rua
Campos. n' 942. São Jose. AmcajúSE, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pela sua Sócia Administradora. a Sra. Grace Kelly Sorres I-eite
Andreazza, RG n" 1.xxx.479 SSP/SE. CPF n" 002,xrx.xxx-75, OAB/SP n" 245139,
para o tim especial de celebrarem o prescntc instrumcnlo, tcndo em üsta o quc consta
no Processo de Inerlglbllldade N" 008/2022, corr base na I-egislação em vigor e nas

cláusulas a seguir ajustadas:

O presotte Contrato tem por objeto a prcstaçào dc scn,iços técnicos especializados por
parte da CONTRATAI)A, na área de contabilidade pútrlicq nos termos da proposra
ofeÍada" compreendendo os seguintes itcns:

l. ExerJul,ão rlc serviços conlábcis, rusim corno assessoria c consultoda relaçionadu à Contabilirlade
Pública (tri Federal n' 4.320/6,4 e nomlâs complcmcnrares);
2. Apoio in loco a equipe interÍâ do órgão nas atividades de fechamcnto do npvimento meosal;
3. PÍocessaeeÃlo e registro cotrlábil dâ movimenução orçamentáflâ e tloatrceira eacamiahada pelo órgão;
4. Elaboração de balancetes mcasaisi
5. Ássessoria no cnvio das infoÍmaçõcs para o Tribunal dc Conras do Estado dc Scrgipc, por mcio do
SAGRES;
6. Âssessoria na elaboração de estudo de impacto orçamcntário e Iinangsto deco[eDte do aume o da
folha de pagamento;
7. AcoÍpsnhamento de processos junlo ao Tribmal de Coítàs .lo Fsrado de SeÍgip€. na elâboração de
Defesâ Âdministrâtita nos temos do Regimento Inrerno do ÍCE. desde que, relacionados ao objcto da
nossa prcstaçâo de serviços;
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8. Aconpânhsmctrlo da úamitrção dos proccssos do Ór-gÀo junro ao Tribunal dc ConÍas do cstado dc
Sagipe;
9. Cossul(oria em Lioit{tes e ColúaÍos Adminislrdtivos;
10. Assessoria na claborrção de mitrulas de conralos. deúe que, relacionados ao objeo da nossa
prestaçâo de sentços;
I l. Ekboràçào da PrestBsão de Conlas GeÍal do Furdo Municip3l de Assistência Social.

2.1. O regime de execução apresentado neste Contrato ó do tilxt empÍeitada por prcço
global. contratada a prestação de seÍviço por preço total e ceno;

2.2. A fonna dc cxccução ó do tipo cxccuçâo indircta

3.1. Em contraprestâçâo aos serviços presrados na CLÁUSULA PRIMEIRA, obriga-sc
a Prefeiturâ Municipal de fuachuelo a pagar à CONTRÂTADA o valor mensal dc R$
3.598,66 (três nil quirrhcnlos e noeenta e oiÍo reais e sessenla e seis ccntcvos).

3,1.1. A]ém do valor acima. a CONTRATADA lará jus a 0l (um) honorário
adicional o.o valor de R§ 3.59tr66 ftrAs ,rril quinhentos c noyenla e oito reais e
sessenta e seis ce tsvos), pelo serviço descrirninado no iteur I l;

3.1.2. O Valor Global do contrato perfaz o montânrc dc RS 46.782,58 (qaorentú e
sei§ ,til seteccatos c oilcnta e dois reais e cinquenta e oitu centsvos).

3.2. O valor constanle nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na
CLÁUSULA QUART^, mediante acordo formal entrc as pa.rtes, com base no lpC-A
paÍa o período;

3.3. O pagamento será efetuado até o 10" (décimo) dia do rnês subsequeÍte ao
vencimento;

a) Nota(s) Fiscal(is) aresrada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto Às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal.

FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo dc 30 (rrinra) dias da apresentação dâ Nora
Fiscal.
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3.4. O pagamento serií efetuado de acordo com a prcstação de serviços, no valor
coÍrespondente aos serviços efetivamente prestados, mcdiante apresentação dos
seguintes documeatos:
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3.5. Os documentos de cobranga relacionados acima deverão ser apresenlados no
endereço Praça Cetúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, dos quais após âtestados
pela autoridade competente e apÍovados pelo Fiscal do Conúato serão encamiúados ao
Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de
credores;

3.6. O pagamento das obrigaçõcs rclativas ao prcscntc Contrâto deve obcdecer c
cumpú a ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe
o Aí. 7", §2", Inciso III, da Lei n" 4.32011961, Art. 5' e 7', §2", Inciso III, da Lei n'
8.«6/93.

Este contrato tem vigência a partt da dâta da sua assinatura e término em 31 de
Dezembro de 2023, podcndo, a critério das partes. ser prorrogado nos termos da t€i no
8.666t93.

^ 
despesa decorrente do presente Contrato correrá por contâ da Dotação Orçamentária

abaixo, com saldo sufrciente, assim discriminado:

Incumbe a CONTRATANTE:

_ I) Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio
do SAGRES;

II) Colocar à disposição da CONTRATADA" ató o dia l0 (dcz) do mês subscqucntc,
todos os elementos necessários ao born desempenho <ios sewiços ora contratâdos,
devendo toda e qualquer documentação ser entregue. em segunda via, mediante
TERMO DE ENTREGA, onde estejam deüdamente descriminados os documentos;
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III) Disponibilizar, nos pritzos a serem definidos pela CONTRATADA, as
documentações e/ou informações necessárias à execução da Elaboração da Prestação de
Contas (Balânço Geral);

IV) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal
utilizado pela CONTRATADA no desenvolvimento de suas atiüdades;

V) Digialização de documentos, quando necessários à execução dos sen iços objeto
deste Contrato;

Vf) Encaminhar a CONTRATADA, toda e qualquer documentação em segunda via.

Incumbc a CONTRATADA:

I) Comparecer quando necessírio. a fim de orientar in loco os serviços decorrentes
do presente Cotrtratoi

I[) Manter-se durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por elg 4551sfrlns, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas
na contratação;

III) Executar os serviços clcncados na CLÁUSULA PRIMf,IRA c no ltcm 3.1.1. da
CI-AUSIILA TERCEIRÁ, do presente ContÍato;

IV) Efetir.ar as despcsas com material de expediente e impressos necessários à
elaboraçâo e execução dos serviços contÍatados.

Parágrafo Único: À CONTRÁTÂDA não ficará rcsponsávcl por:

a) Guarda de qualquer documentaçâo em via original do Ó.gâo;
b) Envio de prestaçôes de contas erou informações de recursos de convênios elou

progftrÍurs, por meio documental ou eletrônico, aos Órgãos competentes.

Ll. A COIiiTRÂTADA estani sujeita às penalidades prcvista^s nos [ncisos I a IV, do
Art. 87, da Lei n" 8.666/93, pela inexecuçõo total ou parcial das cláusulss e condições
deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordô corn a discriminação contida
em sua proposta. parte integrante deste ajustei

8,2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui
ajustadas ou execução en: desacordo com a proposta apresentada, seÉ aplicaáa,
garanlida a ampla defesa, multa de 0,10Á (zero vírgula ufir por cenlo) ao dia, calculada
sobre o valor da parcela não cumprida, alé que seja sanada a respectiva inegularidar]e.
considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sançâo, scm
prcjuizo das dcmais sançõcs prcvistas cm lci ou rcgulamcnto;

*
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8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sein a que a CONTR{TADA teúa sanado
qualquer das eventuâis iregularidades previstas no item anterior, será aplicada multa de
l0lo (um por cento), calculada sobre o valor do Conlrato;

E.4. A desistência injustificada por qualqueÍ das panes na execução do presente pacto,
implicani o pagamento de valor estipulado em l0% (dez por certo) do valor contÍatado,
del,iÍlaÍnente corrigido, mais as despcsas quc poÍ acaso sc façam necessárias para sua
cobrança.

O inadimplernento de qualquer das Cláusulas do presente Contrato é motivo justo para a
Rcscisão do mcsmo, Dc acordo com o AÍ. 79, da Lcí n" 8.666193. a Rcscisão do
Contrato poderá ser:

l) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos câsos enumerados nos
Incisos I a XII e XVII do Art. 78,daLei n" 8.666193;
tr) Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termos no processo da ticitação.
desdc que haja conveniência para Administração;
III) Judicial, nos termos da lcgislação.

Parágrafo Primeiro: Constituem rnotivos de Rescisáo do Contrato os casos
relacionados no Art. 78, Incisos I a XVII. da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Recoúecimento dos direitos da Adminisüação, em caso de
rescisão administrativâ prevista no Art . 77 , da lxi n' 8 . 666/93 .

Parágrafo Terceiro: Os casos de Rescisão Contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

O presenle pacto üncula-se em sua plenitude âos terrnos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, bem como ao Processo Adrninistrativo de Inexigibilidade de
Licitação, com base no AÍt.25, lnciso II, em harmonia com o AÍ. 13, Inciso III, todos
da Lei n" 8.666193, e suas alterações.

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATANTE dcixc dc cumprir suas obrigaçõcs no
tocante âo envio das informações previstas na CLÁUSULA SEXTÁ, ltem ll. por
período superior a três meses, também cnsejará Rcscisão Contratual.

YIII c da lrei nq
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O pÍesente Contrato esta sendo lavrado nos lenlos da Lei n' 8.6ó6193, com as

alterações existe[tes até a presente data, e será regido pelos principios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

A dcspesa prcüsta na CLAUSULA Sf,CUNDA concrá por conta de recursos próprios.

Fica eleito o Foro do Municlpio de Riachuelo. Estado de Sergipe, com exclusâo de
qualquer outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
na cxccuÉo do prcscntc Contralo.

E, assim, por se acharan justos e contratados. assrnam o pÍesente instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e para um único e so efeito. juntamente com
as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuclo/SE, 02 dc Janciro dc 2023.

FU}IDO MUNICIPAL DE CIA SOCIAL E DO TRÂBÂLHO
Rozendo MouraSandra

ontratânte

r.::Jq-
AT NStil"t'oR!Â r_ r'DA

Grace Kelly Soares Leite Andreazza
Contratsda

TESTEMUNHAS:

l) CPF:

2) CPF

r-
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